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PIAlll lorp baixa grande do ribeiro, estado do
. LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

isposto do art 73 e ss. da Lei Munidpal n» 20, de 11 de junho de 1997 - Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Baixa

RESOLVE!

Grande do Ribeiro/PI;

Art. 1°- CONCEDER, a pedido, licença para tratar de
pelo prazo de até 02 (dois) anos, inicio 14/02/2025 e retorno 15/02/2025

Ss1a°\“ “““ "■ B®: 26363S820030
SSP/RIA 303884.3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria

Municipal deAdntInIstração, oonlorme processo administrativo correspondente

assuntos particulares

ao servidor

Art. 3 - o Semdor licenciado terá ,ue recolher suas contribuições

P eddencianas ao INSS ou outio õrgâo de previdência própria do Município
instituído no período de licença, sob pena de não ser compulado pam efeito de

aposentadoria o tempo de duração da respectiva licença.

, caso

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário
em vigor na data de sua publicação.

a presente portaria entra

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

ribeiro, aos 17(DEZESSETE) dias do Mês
DE 2025.

BAIXA GRANDE DO

DE FEVEREIRO DO ANO

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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jÓOVÉRNO MUNICIPAL DE
I GOVERNO MUNI'
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ÍFQRTXm3^1HSjg02fT>]Eil7^PEFE\TEjREIRQ'»yORTARIA N° 200. PE 17 PE FEVEREIRO PE 202S_

o PlffiFEnrO MUNlCIPAt.DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUt JOSE LÜIS SOUSA, no uso <fc^suâs atribuiçács le^s

que Uies saó conferidas por Lei:

O PREFEITO MUNICiPM. DE BADVi GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO

PIAUl, JOSE LtNS S(HISA, no uao de suas ertrfbutçòc» legais, o tendo em vista o

disposto do ait. 73 e 83. <ta Lei Mürtídpsl rf 20. de 11 de JuMto do 1997 - E^atuto

dos Servidores PiSbücos do twiuniofpio de Babm Grande do Rlbelrò/PI:

RESOLVEI.RESOLVE:

Art. 1®- CONCEDA'a pedido. Beonça pare tratar de assuntos particulares

Ãrt. r.NOMEAKaSr-.EDIVÂNlAMOTA.DASll.VA,portadorado
ROn® 2.127.392 SSP/PI o inscrito no CPF n* 012.918.483-71. para exercer o

COORDENADORA DAS SÉRIES INICLAIS NA UNIDADE

ESCOLAR GÜMERCINDO DIAS PINHEIRO, da Secretaria Municipal de

EduttoçSo, do Município de Baixa Orande do Ribeiro- Estado do Piauí.

pelo prazo de atô 02 <dóls)'aho8. Inlido ^4/02/202S e retomo 15/02/2025, ao servidor

JANYLSON DE SÓU^ RCKX4A CPF n® 022.823.233-3S. RO: 263638820030

SSPMA. maif. 303884-3, AUMLIAR DE SERinçOS GERAIS, lotado na Secretaria

Municipal do Administração. ctonfPnne processo administrado corraspondento.

Art. 3®- O Seivkior iicentrfado" terá que reeolhw. suas contribuições

^evidenciórias ao INSS ou outro õ^ãò de prevtdôncla prdpria do Município, caso

instituído no período de licença, sob pmo de <^o sm* computodo para efeito de:

aposentadoria o tempo dó duração da respectiva ílcen^.

Art. 4® - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

om vigor na data de súe pui^lcação.

GABINETE PREFEITO MUN1CÍPÀL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AÓS Í7<DE:aSSSETE) DIAS DO ^SD^E FEVEREIRO DD ANO

DE 2025. . —

Art.2-. Revogadas as dísçiosiçOes em contóiio, a presente portaria entra

em vigor na data de suá publicação.

GABINETE DO PREFEITÕ MUN^GIPÁL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 17(DEZESSETO) DIAS DO MÉS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-», registro-se e
. Publiquerse, registre-so e.cuhipra-^
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PORTARIA N°203, PE 17 DE FEVEREmO PELà^^^^PORTARIA PE 17 PE FEVEREIRO PÉ 2025

P arEFIEirrQ IMRJmCWAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADODO PIAUÍ, JOSELUÍS SOUSA, m> um de suas abiboições legais

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO. PIAUÍ, JOSE LUÍS SOUSA, nquso dc si^ atribui;^ le^s
que lhes são coureridas por Lei: que lhes são conferidas pôr Lèi:

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR á MARTINS DE FIGUEIREDO,

portadora do RG n® 3.371.545 SSP/Fl e inscrita no CPF n® 238.623.7S1-S7. para

catgo de COORDENADORA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, da

- Secretaria Khinicipal de Assistência Social e Cidadania, do Muntcipio de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.

Art. I®. EXONERAR o Sr®. FRANCISCO DÁS CHAGAS IJMA

DIAS, portador do RG n® 2.293.158 SSEA*! e insqritq no CPF n® 017.358.573-

50, do cargo de COCmDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, dá

Secretarie Municipal da EducaçSOi do Município de Bmxa Grande do Ribèitór

Estado do Piauí.

Art,2®. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua pubücaçao, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro

de 202S.

Art.2®. Revogadas as disposições em contrário, a presente porbuia entra

em vigor na data de sua imblicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO; AOS 17(DEZBSSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO tk) ANO

DE 2025.

gabinete do p^Enx) municipal de baixa grande Dp
RIBEIRO. AOS 17(DEZESSETE>pIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.Pt^liqu

Ihibliquè-se. registre-se o
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